
RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

O Conselho Municipal de Saúde do MUNICÍpIO Op CONDOR, criado

pela Lei Municipal n' 495/91. de 12 de junho de 199'1 , atendendo o que trata o art.77 § 3' do

Ato das Disposições Constitucionais transitórias, reunido no dia L9 de março de 2026,

examinou a Prestação de Contas referente às Receitas e Despesas dos recursos destinados ao

Fundo de Saúde no exercício de2025 conforme seguem:

1 - Apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, a mesma demonstra

que o município aplicou o valor de R$ L4.392.028,8L (Quatorze milhões trezentos e noventa

e dois mil vinte e oito reais e oitenta e um 6ntavos), com recursos próprios, valor este que

confrontado com a receita de impostos e dívida ativa tributária de impostos, no valor de R$

46.260.761,04 (Quarenta e seis milhões duzentos e sessenta mil setecentos e sessenta e um

reais e quatro centavos), resulta no percentual de 3l,7lo/o, atendendo, desta forma, o disposto

na Emenda Constitucional no 29/2000, que determina a aplicação mínima de 15,00% em

2023.

2 - Demonstra também a prestação de contas que o município aplicou

recursos de transferências do Sistema Único de Saúde - SUS o valor de R$ 4.026.351,,85.

3 - Que o total das despesas com saúde, somando os recursos próprios e

recursos de transferências, no valor de R$ 1,8.41,8.380,66 (Dezoito milhões quatrocentos e

dezoito mil trezentos e oitenta reais e vinte e seis centavos) representa a totalidade de

receitas aplicadas em saúde no município.

5 - Os membros do Conselho Municipal de Saúde, baseados nas

informações do Sistema de Controle Intemo, atestam também que as operações financeiras e

orçamentárias, realizadas com recursos da saúde, foram escrifuradas em conformidade com

o capítulo II, título IX, da Lei Federal no 4320 e com os princípios fundamentais da

contabilidade aplicáveis à espécie.

6 - No exercício de2025, foram analisadas as ações de governo previstas

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e comparadas as realizadas, na qual todas foram



I
cumpridas, ainda que parcialmente, e tiveram suas justificaüvas descritas pelo executivo

Municipal, na qual a ação de govemo 2.119 - Manutenção dos órgãos de aconselhamento a

saúde e saneamento tiveram um desprendimento de R$ 2.1,60,00 (Dois mil cento e sessenta

reais), com diária de Delegados eleitos para participar da 4u Conferência Estadual de Saúde.
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